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ANEXO IV 

Minuta - Termo de Credenciamento nº  

(Credenciamento 004/2025) 

    O Município de Jardinópolis, inscrito no CNPJ sob o nº ................................, 

neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº 

......, de ..... de ..................... de 20..., e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o contrato, decorrente do Credenciamento nº 

0001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto deste processo o credenciamento de artistas e profissionais de 

arte e cultura para atender as demandas da Secretaria de Cultura e Turismo do 

Município de Jardinópolis, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas estabelecidas neste instrumento 

 

MODALIDADE UNIDADE MEDIDA QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO  

xxx HORA xx xxxxxx 

xxxx HORA xxx  xxxxxx  

 
 

2. DA VIGÊNCIA 
2.1. O termo de credenciamento terá validade de 12 (doze) meses contados a partir 

da assinatura do respectivo documento, podendo ser prorrogado por igual 

período. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para 

o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço;   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.2.3. Haja manifestação expressa do CREDENCIADO informando o interesse na 

prorrogação;  

2.2.4. Seja comprovado que o CREDENCIADO mantém as condições iniciais de 

habilitação 

2.2.5. A prorrogação do termo de credenciamento deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 

 
3. DO PAGAMENTO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 

para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

3.2. O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias corridos contados da 

autorização/aprovação do responsável pela gestão do contrato. 

3.3. Para liberação dos pagamentos deverá a CONTRATADA apresentar a respectiva 

Nota Fiscal Eletrônica efetivando-se após o recebimento e aprovação do Setor 

Requerente, com as discriminações abaixo: 

a) Dados bancários 

b) Quantidade 

c) Nome comercial 

d) Preço unitário, preço total e nº do Código do Lote/Item na Prefeitura de 

Jardinópolis (igual ao da Nota de Empenho); 

e) Número do empenho 

f) Apresentar, caso já esteja habilitada junto aos órgãos competentes, Nota 

Fiscal Eletrônica; sendo que o ARQUIVO ELETRÔNICO – XML - (VALIDADO), 

parte componente da Nota Fiscal Eletrônica, deverá ser enviado prévia e 

obrigatoriamente para o Setor Requerente. 

3.4. O Município de Jardinópolis/SP efetuará a retenção dos impostos eventualmente 

incidentes sobre o valor do bem/serviço, conforme previsto e na Instrução 

Normativa RFB n° 1234/2012 e suas posteriores alterações. 

3.5. Caberá à Contratada destacar na Nota Fiscal os tributos que eventualmente 
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incidam sobre o valor do bem/serviço objeto do Edital, nos termos previstos na 

Instrução Normativa RFB n° 1234/2012 e suas posteriores alterações. 

3.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

3.7. Em caso de devolução da nota fiscal/fatura para correção, o prazo para 

pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

3.8. Previamente à emissão de nota de empenho, a Administração deverá realizar 

consulta ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público. 

3.9. O pagamento será efetuado via eletrônica, somente as segundas e quartas-

feiras, e será realizado no horário bancário. 

3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em conformidade com a legislação de regência. 

3.11. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 

contratante. 

3.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de  alguma forma, para o fato, o valor devido deverá ser  

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 

ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: EM = I x N x VP Sendo: EM = 

Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I = Índice 

de compensação financeira. 
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4. DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS: 
4.1. O presente Contrato se vincula: 

a) Ao edital de Credenciamento nº 004/2025 e seus Anexos 

b) Projeto  

 
5. PRAZOS E CONDIÇÕES EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 
5.1. A credenciada deverá cumprir, rigorosamente, os prazos fixados no Edital e os 

demais prazos ajustados de comum acordo entre as partes, para 

desenvolvimento dos trabalhos. 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES: 
6.1. Da Contratada  

a) Prestar todos os serviços licitados, com as normas e condições previstas 

Termo de referência do edital de origem e seus anexos, respondendo 

civil e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou 

parcial. 

b) Manter, durante a vigência contratual, conforme as obrigações 

assumidas, os requisitos de habilitação exigidos no edital de origem. 

c) Responsabilizar-se pelo uso devido dos documentos, materiais e 

equipamentos eventualmente colocados sob sua guarda pela 

CREDENCIANTE 

d) Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, durante toda sua 

vigência do contrato. 

 

6.2. Da contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 

sua proposta 

b) Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos materiais entregues, 

verificando o atendimento às especificações e demais normas técnicas. 

c) Notificar a CREDENCIADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da entrega 

do objeto, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela Contratada; 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES REFERENTE À LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS 
 

7.1. O Credenciado se obriga ainda a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei 

13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial 

a:  

  

a) Guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente 

tenham acesso em razão da execução deste objeto;  

b) Tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da 

contratação (convênio/parceria/credenciamento), de modo legítimo e 

lícito, entendendo-se por tratamento de dados os atos que se refiram a 

coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 

transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 

armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 

modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração de dados;  

c) Garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados 

pessoais, bem como a forma, duração e finalidade do tratamento;  

d) Não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins 

discriminatórios, ilícitos, abusivos ou para finalidade distinta da 

contratação;  

e) Fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à 

execução do objeto;  

f) Adotar todas as medidas previstas em Lei para evitar o vazamento de 

dados pessoais que receber ou o acesso por pessoal não autorizado;  

7.2. Em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias 

para mitigar as consequências do dano, informando ao Contratante, no prazo de 

até 48 horas:  

a) A descrição da natureza dos dados pessoais afetados;  

b) As informações sobre os titulares envolvidos;  

c) A indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a 

proteção dos dados, observados os segredos comercial e industrial;  

d) Os riscos relacionados ao incidente;  

e) Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata;  
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f) As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os 

efeitos do prejuízo;  

7.3. O Credenciado deverá demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas 

eficazes para comprovar a observância e o cumprimento das normas de 

proteção de dados;  

7.4. Parágrafo terceiro: Utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a 

proteger os dados pessoais de tratamento não autorizado;  

7.5. O Credenciado deverá armazenar os dados somente pelo período necessário 

para cumprir as obrigações contratuais e legais;  

7.6. O Credenciado deverá apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo 

Município ou, não sendo possível, justificar com a base legal ou contratual a 

retenção dos dados;  

7.7. O Credenciado deverá anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo 

Município, ou, não sendo possível, justificar com a base legal ou contratual.  

7.8. O Credenciado não poderá compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os 

dados pessoais que receber em decorrência do contrato.  

7.9. O Credenciado ficará obrigada a reparar os danos patrimoniais ou morais, 

individuais ou coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de 

tratamento de dados pessoais relativas à Ata de Registro de Preços, em violação 

à legislação de proteção de dados pessoais, causarem ao Município ou a 

terceiros, sem prejuízo das demais sanções contratuais.  

7.10. As partes obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 

determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em 

especial, a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD), tratando dados pessoais exclusivamente para as finalidades 

relacionadas ao contrato.  

7.11. No âmbito deste contrato, a qualificação das partes enquanto agentes de 

tratamento de dados pessoais respeitará os ditames da Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais - LGPD, de modo que a CONTRATADA, quando atuar 

conforme as orientações estabelecidas pela CONTRATANTE, se qualifica como 

Operador de dados pessoais.  

7.12. Prevalece sobre as disposições acima o contexto fático inerente à atividade de 

tratamento realizada por qualquer um dos contratantes, de modo que o 

tratamento de dados pessoais para finalidades que superem o contexto deste 
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contrato será de responsabilidade da parte que lhe der causa.  

 

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Com fundamento no artigo 156 da Lei n. 14.133/2021, cumulativamente ou não 

com multa aplicada em razão de qualquer das infrações administrativas previstas 

no artigo 155 da Lei n. 14.133/2021, a licitante:  

8.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do município de Jardinópolis/SP, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem 

prejuízo da rescisão unilateral do contrato, quando praticar as seguintes 

infrações e não se justificar a imposição de penalidade mais grave:  

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

c) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, nos prazos estabelecidos, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta;  

d) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

 

8.2. Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as seguintes infrações:  

a) Aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com 

o município de Jardinópolis/SP, quando se justificar imposição de 

penalidade mais grave;  

b) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação;  

c) Fraudar a licitação;  

d) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

e) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no Capítulo II-B do Título 

XI da Parte Especial do Código Penal (Decreto-Lei n. 2.848/1940).  

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  

8.3. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de 

responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas 

nos arts. 157 a 161 da Lei n. 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa.  
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8.4. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração dos 

fatos e, se for o caso, aplicação de sanção à licitante, em decorrência de conduta 

vedada neste Processo, as comunicações à licitante serão efetuadas por meio 

do endereço de correio eletrônico (e-mail) cadastrado no credenciamento da 

empresa junto ao sistema utilizado para a licitação. 

8.4.1. A contratada deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) 

cadastrado junto ao sistema e confirmar o recebimento de mensagens 

provenientes da Administração Municipal de Jardinópolis - SP, não podendo 

alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio 

como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais 

sanções aplicadas.  

 

9. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

9.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

 

10. DO FORO: 

10.1. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, 

serão dirimidas no Foro da Comarca de Jardinópolis - SP, esgotadas as vias 

administrativas.  

 

11. DA GERÊNCIA: 

11.1. Para a Gerência desta Ata de Registro de Preços, fica designado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS. o(a) 

Sr..............................................., Telefone ..............................;, e pela Detentora 

da Ata o(a) Sr..............................................., Telefone ..............................; a troca 

de correspondências entre as partes deverá ser feita utilizando-se os endereços 

constantes nesta Ata. 

 

11.2. E por estarem de pleno acordo, assinam a presente Ata de Registro de Preços 

na presença de 02 (duas) testemunhas. 

  

Jardinópolis xx de xxxxxxxxxx de 2025. 
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CONTRATANTE: 

_________________________ 

 

CONTRATADA:  

_______________________________ 

GESTOR:                                   

______________________________ 

 

FISCAL:                                   

______________________________ 

TESTEMUNHAS:  

 

 

____________________________                                     _____________________________ 
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TERMO1 DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CREDENCIANTE: Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP. 

CREDENCIADA:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): XXXXX (Credenciamento 004/2025) 

OBJETO:  Credenciamento de artistas e profissionais de arte e cultura para atender as 

demandas da Secretaria de Cultura e Turismo do Município de Jardinópolis, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento. 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)  poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

 
1  O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 

responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e 

de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o 

signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

   

Jardinópolis, XXXXXXXXXXXXX. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome: Antonio Carlos Degan  

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: 277.144.528-03 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

 

Pela contratada: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

 

 


